EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

Processo nº  00800143131

------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE LUIS NORBERTO DE SIQUEIRA VELOZO.
------------------------------------------------------------------------------------------



RELATÓRIO DO ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS



O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia seis (06) de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls.45/46), cujo termo legal foi fixado no 60.º (sexagésimo) dia antecedente a data de ingresso da presente ação,  passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  

I – DA ADMINISTRAÇÃO:




1. Após o compromisso da fl. 66, requereu a publicação do aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45.




2. Em cumprimento ao estabelecido nos incisos V e VI, do art. 63, do Decreto-lei 7.661/45, indicou Perito Contábil o Sr. Valmir Antônio da Silva, e leiloeiro o Sr. Rubem Garcia.




3. Relativamente ao termo de acordo juntado aos autos, firmado pelo falido e a empresa que requereu sua quebra, manifestou-se o signatário, no sentido de não ser homologado referido acordo, principalmente considerando, que não contemplou todos os credores, nem mesmo, veio acompanhado das negativas fiscais federal, municipal e estadual, bem como, da Justiça do Trabalho. Referiu na oportunidade, que considerando haver previsão legal (art. 134 e ss. do Decreto-lei 7.661/45), poderia o falido usar desta faculdade para extinguir suas obrigações, desde que preenchidos os requisitos essenciais ao pedido, tais como, a apresentação das negativas acima referidas, o depósito do valor mencionado no acordo, bem como, carta de anuência referente aos títulos protestados, constantes das fls. 80 e seguintes. Assim, opinou pelo prosseguimento do feito falimentar.




4. Reiterou a intimação do falido, sob pena de prisão, para prestar as declarações de que trata o art. 34 da Lei de Falências, bem como, para fazer a entrega, em cartório, dos livros contábeis da empresa, indicar a localização dos bens objetivando a arrecadação e, apresentar a relação de credores e devedores, principalmente considerando o pedido de homologação de acordo firmado entre o falido e o autor da presente ação, (referido acima no item “03”), e que este já havia sido intimado pessoalmente por duas vezes, para cumprir com suas obrigações. 




Com a apresentação do laudo, pelo Perito Contábil,  que examinou a escrituração da falida, necessário se faz a apresentação da presente exposição de motivos de que trata o art. 103, da Lei de Quebras.




II -  DAS CAUSAS DA FALÊNCIA:




5. A empresa teve sua Falência decretada por requerimento de Osten Ferragens Ltda., pedido este, fundado em títulos de crédito, devidamente protestados, que caracterizaram a impontualidade da devedora. 

                 

6. Citada a empresa, não ofereceu contestação e nem efetuou depósito elisivo.




III -  DO PROCEDIMENTO DO DEVEDOR ANTES DA FALÊNCIA:




7. Consoante se verifica do Laudo Pericial, o ‘expert’, por ocasião do exame da escrituração contábil, referiu que a empresa não manteve regularidade em sua escrituração contábil (livros diários e razão) e fiscal (entrada, saída e apuração de ICMS), eis que não apresentou registros e livros obrigatórios atualizados, o que impossibilitou a verificação das causas da falência, da situação econômica-financeira da empresa, bem como das obrigações da massa falida, contrariando assim, a legislação vigente.




8. Salientou, o perito, que mesmo que a empresa seja de Pequeno Porte ou tenha optado pela forma de tributação do Lucro Presumido, nestas situações também deve-se ter a escrita contábil ou apresentar a escrituração do Livro Caixa atualizado e Livro Registro de Inventário para o controle de estoque, considerando que houve operação comercial de compra e venda de mercadorias, as quais originaram o presente pedido de falência. Igualmente informou o perito que faltaram as notas fiscais de prestação de serviços de números 003 a 017.

                             9. A escrituração comercial embora dispensada em alguns aspectos fiscais, é necessária no que diz respeito aos aspectos societários, trabalhistas, previdenciários e nas relações comerciais da empresa.




IV – DO PROCEDIMENTO DO DEVEDOR DEPOIS DA FALÊNCIA:




10. O falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da LF.(fl. 126), referindo que trabalhava no comércio de equipamentos e materiais de segurança, passando a ter dificuldades a partir do momento em teve como concorrentes, os próprios fabricantes de materiais e equipamentos, os quais passaram a vender diretamente ao consumidor. Em razão destas dificuldades, passou a trabalhar com prestação de serviços. Informou que sua empresa estava regularmente inscrita na Junta Comercial e possuía apenas um título protestado como pessoa jurídica, o qual deu origem ao presente pedido de falência, sendo que os demais eram em nome da pessoa física. Referiu que anteriormente a decretação da falência havia feito acordo escrito com o credor e pagamento direto na conta da credora junto ao Banco Bradesco.

Na oportunidade, referiu que a empresa falida não possuía bens móveis ou imóveis, e que faz parte de outra sociedade que tem como sócio o seu irmão, todavia encontra-se desativada, apesar de não ter dado baixa na Junta Comercial.



 11. Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor, posteriormente a falência.




CONCLUSÃO:




12. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, eis que o falido, não tendo apresentado os livros obrigatórios, incorreu nas sanções previstas nos arts. 186, inciso VI e, 188, incisos VII e VIII de referido Decreto, para os efeitos legais. 





Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 14 de novembro de 2000.





    CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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